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Ministério do Turismo

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
PORTARIA Nº 204, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, Inciso V, do Decreto
nº 9.238, de 15 de Dezembro de 2017, da competência que lhe foi delegada pela Portaria
n° 390, de 18 de Dezembro de 2019, e considerando o disposto no art. 93, inciso II, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 2º da Lei n° 9.007, de 17 de março de 1995
e demais informações que constam do processo SEI nº 72031.002430/2020-61, resolve:

Art. 1º Autorizar a requisição, por prazo indeterminado, do servidor
GUILHERME RIBEIRO SAMPAIO, ocupante do cargo de Analista I, Classe "A" Padrão "I",
matrícula SIAPE nº 1121889, da Coordenação - Geral de Logística, Convênios e Contratos,
do Departamento de Planejamento e Administração, para exercer suas atividades junto a
Secretaria Especial de Modernização do Estado, da Secretaria-Geral, da Presidência da
República.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º Caberá ao órgão requisitante efetivar a apresentação do servidor ao seu

órgão de origem ao término da requisição.
Art. 4º Cumpre ao requisitante comunicar a frequência do servidor,

mensalmente, à entidade requisitada.
Art. 5º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se

apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBSON ANTÔNIO DE ALMEIDA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 48, DE 9 DE ABRIL DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o disposto na Portaria nº 92, de 05 de
julho de 2012, publicada no DOU de 09 de julho de 2012, e no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 365, de 20 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial da União,
de 25 de agosto de 2015, e a Portaria nº 51, de 17 de janeiro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União, de 20 de janeiro de 2020, e considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 01404.000058/2020-25, resolve:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia por morte à viúva SEBASTIANA DE ALMEIDA
PIO, CPF nº 278.251.327-34, pelo falecimento ocorrido em 25 de fevereiro de 2020, do
servidor ativo ANTONIO MILTON VIANNA PIO, matrícula SIAPE nº 0224019, considerando o
inciso I do Art. 217, o item 6 da alínea "b" do inciso VII do Art. 222, todos da Lei nº
8.112/90, com nova redação dada pela Lei nº 13.135/2015, c/c Art. 23 e § 4º do Art. 11,
todos da Emenda Constitucional nº 103/2019.

DOUGLAS SCHNEIDER DE FRIES

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA Nº 904, DE 7 DE ABRIL DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00190.102714/2020-13, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora FELÍCIA
GUERRA FILHA, ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle, Classe S,
Padrão IV, matrícula Siape nº 092934, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da
União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho
de 2005, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

PORTARIA Nº 546, DE 17 DE MARÇO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00222.100026/2020-02, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora SIMONE
HAYDÉE HARTMANN, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, Classe
S, Padrão IV, matrícula Siape nº 59892, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da
União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho
de 2005, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 776, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.947, de 14 de junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 115, Seção 2, p.57, de 17 de junho
de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 241, de 11 de
fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 32, Seção 2, p. 64, de 14 de fevereiro de 2020,
referente ao Processo nº 00190.003699/2016-45.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 785, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
449, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 30, Seção 2, p. 53, de 12 de
fevereiro de 2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 00190.100624/2020-
98.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
PORTARIA Nº 76, DE 7 DE ABRIL DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea "c", da Lei Complementar 75,
de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça Militar Dr.ª CAROLINE DE PAULA
OLIVEIRA PILONI, lotada na 2ª Procuradoria de Justiça Militar em Brasília/DF, para dar
continuidade à apuração dos fatos investigados nos autos do Procedimento Investigatório
Criminal 210.2018.000198, em consonância com a deliberação da CCR/MPM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 574, DE 2 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria MPT-DG nº 49, de 22 de janeiro de
2019, publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019 e o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.2000.0000177/2020-68, resolve:

Art. 1º Exonerar, a contar de 13/4/2020, a servidora CRISTINA MARIA SAMPAIO
DE ABREU FALCÃO, matrícula 6005763, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, do
cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica do 1º Ofício Geral da Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região/SE, código CC-4.

Art. 2º Exonerar, a contar de 13/4/2020, a servidora KATIA SILENE RODRIGUES
PRADO NERY, matrícula 6006712, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração,
do cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica do 7º Ofício Geral da Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região/SE, código CC-4.

Art. 3º Nomear a servidora CAROLINA FONSECA GARCIA OLIVA, matrícula
6006451, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para o cargo em comissão de
Chefe da Assessoria Jurídica do 8º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da
20ª Região/SE, código CC-4.

Art. 4º Nomear o servidor MAURO CEZAR DE MORAES, matrícula 6008535,
ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para o cargo em comissão de Chefe da
Assessoria Jurídica do 1º Ofício Geral da Procuradoria do Trabalho no Município de
Itabaiana, código CC-4, da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/SE.

DICKSON ANSAH RIBEIRO FREMPONG

PORTARIA Nº 591, DE 7 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019 e o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.0906.0000029/2020-07, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LUZIA LICHTENOW SILVEIRA, matrícula nº 6004839,
para a função de confiança de Chefe da Secretaria da Procuradoria do Trabalho no
Município de Foz do Iguaçu, código FC-2, da Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª
Região/PR.

DICKSON ANSAH RIBEIRO FREMPONG

Tribunal de Contas da União
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 126, DE 7 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,
no uso da atribuição que lhe confere o disposto no inciso V do Art. 3º da Portaria-Segep
n° 29, de 24 de janeiro de 2019, do Secretário de Gestão de Pessoas deste Tribunal,
resolve:

Art. 1º Designar EVANDRO DE CARVALHO BULCAO VIANNA, Matrícula 3108-9,
AUFC, para exercer, na Assessoria da Secretaria do TCU no Estado de São Paulo/ S EG EC E X ,
a função de confiança de Assessor, código FC-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABRÍCIO SARAMAGO PINHEIRO SOARES

PORTARIA Nº 125, DE 7 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,
no uso da atribuição que lhe confere o disposto no inciso V do Art. 3º da Portaria-Segep
n° 29, de 24 de janeiro de 2019, do Secretário de Gestão de Pessoas deste Tribunal,
resolve:

Art. 1º Dispensar, no interesse da administração, a contar de 13 de abril de
2020, EVANDRO DE CARVALHO BULCAO VIANNA, Matrícula 3108-9, AUFC, da função de
confiança de Assessor, código FC-3, exercida na Assessoria da Secretaria de Controle
Externo do Sistema Financeiro Nacional e dos Fundos de Pensão/SecexFinança s / S EG EC E X .

FABRÍCIO SARAMAGO PINHEIRO SOARES

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
ATOS DE 7 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, inciso I, alínea "a" do Ato da Mesa n.º 205, de 28 de junho de 1990,
resolve:

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.
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